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ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 038/2024

Processo Licitatório Nº.: 057/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº.: 038/2024
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES DA COMUNIDADE RURAL DE BELA VISTA PARA REALIZAÇÃO DE HEMODIÁLISE

A Pregoeira e equipe de apoio, nomeados pela Portaria Municipal 019/2024, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o edital de Pregão Eletrônico 038/2024, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES DA COMUNIDADE RURAL DE BELA VISTA PARA REALIZAÇÃO DE HEMODIÁLISE.
Verificando o respectivo edital foi constatado um equívoco quanto da participação, sendo que:

Onde se lê: “Este procedimento licitatório será destinado exclusivamente para participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06. Os itens obedecerão ao disposto neste edital, os limites geográficos do Estado de Minas Gerais correspondendo ao âmbito regional observado ainda ao disposto no Decreto Municipal nº 1.380/2021”.


Leia-se: “Para os efeitos desta contratação e ainda o que dispõe o art. 47 inciso I da Lei 123/06 nas contratações públicas da administração municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Para os efeitos desta contratação e considerando a particularidade do objeto em licitação, e ainda que o valor estimado ultrapassa R$80.000,00, considerando ainda ser mais vantajoso para a administração pública, esta contratação terá destinação à ampla concorrência, não tendo, portanto, exclusividade na contratação de ME e/ou EPP, e no caso de participação de micro e pequenas empresas, poderá ser utilizado o mecanismo do empate ficto.”
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